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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14 13312021)

1, DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Refêrência a pretensa: AOUISIçÃO DE LUMINÁRnS
LED PARA ILUMINAçAO PUBLICA, COM,POTENCIA APROXIMADA DE 2OO W,
DESTTNADAS À melxonte E MANUTENçÃo Do srsrEMA DE rLUÍutNAçÂo Do
IntutttcÍpto DE PATos/PB.

2, JUSTIFICATIVA

A aquisiçâo de luminárias destinadas à Alça Sudeste, no municÍpio de Patos/PB, justifica-se pela
necessidade de garantir adequada iluminaçáo pública nâ via, promovendo maior seguranÇa
viária e mobilidade urbana, especialmente no período noturno. A instalação dos equipamentos
conÍibuirá para a reduçáo de riscos dê acidentes, melhoria da vislbilidade para condutores e
pedestres, além de proporcionar maior sensaçáo de segurança à populaÇão que utiliza o trecho,
assegurando infraestrutura urbana compatÍvel cóm a importância da via para o fluxo local e o
desenvolvimento da regiáo.

4, DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento rêlativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel ex€cuÇáo do objeto da
presente contrataçáo, nos termos do corÍespondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobrêqualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a màis ampla e completa fiscalizaÇão, o que não ê'xime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. OAS OBRTGAÇOES DO CONTRÂTADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇóes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromlssos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou teÍceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substiiuir. arcando com as despesas decorrentês, os matêriais óu serviçós que apresentarem
dêfeitos, alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇáo, salvo mediantê prêvia e
expressa autorizaçào do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contralante os documentos necessários, sempre que soljcitado.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD

1

Luminária LED, potência aproximada de 200 W, temperatura dà cor
6.5@ K (luz branca), fluxo luminoso mínimo de 22.0@ lúmens,
tensão compatível com a rede elétrica, destinada à iluminação de
áreas internas ou externas. UND 100
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3. OO SERV|ÇO

As característiaâs e especificaçôês do objeto da referida contrataçâo são:
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Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresenlou a
documentaÇão de regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas semprê com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas
correspondentes.

6, OO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo máximo da prestação de serviços da conÍataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem dê serviÇos:
A vigência da presênte contratação será dêterminada: até o final do exêrcício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajusle.

Os prêços conratados sâo Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderão
sofrer rea.juste após"q. interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seÍá contado a partir
dos efeitos financeiros,do último reajuste.
No casô,de atraso oú'nâo divulgaÇáo do lndice de reajustamento, o Conlíatante pagará ao
Contratado a importâncie calculada pela última varieção conhecida, liquidándo a diferenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitrvo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes flnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido pare reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utalizado. será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do pÍeÇo do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
O reajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

8 DO PAGAi'ENTO

O pagamento seÍá {ealizado mediante processo rêgular e em observância às normas e
procedimentos adotàdos pêlo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá conforme
a execução dos serviços.

9, DA VERIFICAÇÃO DA QUÀLIFICAçÃO TÉCNrcA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verilicaÇão da quálificação técniea e econômico-financeira do licitante, â relaÉo
dos documentos essenciais limitaÊse-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10,.13312021.

10 DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

Executada a presente contrataçáo e observadas âs condiçÕes de adimplemento das obrigaçóes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

1 1. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

Seráo designados pelo Contratante representantês com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇão, respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de
informaçÕês pertinentes a essas atribuiçôes.
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7. DO REAJUSTAMENTO
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12. DAS SANÇÓES ADi'INTSTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia dêfesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.1331202'l: a - advertência, b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia dê atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10o/o ldez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão
total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarêm os
motivos deteÍminantes da punrção ou até que seja..promovida sua reabilitaÇão perante a própria
autoridade que aplicou a pênelidade; f - simultaneamente, qualquêr das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021 .

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atÍaso, será admitida a compensaçâo
flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilizaÇâo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagarnento ê a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e I = Índice de compensação financêira, assim
apurado: 1= (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua fÊlta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótesê do rêferido índicê estabelecido pâra a compensaçáo financeira venhâ a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo êntão em vigor

Patos - PB, 09 de 2026.

EIRA LEITAO

GER TE DE ILUMINAÇÁO PÚBLICA
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Se o valor da multa ou indenizeçáo devida não for recolhido no prazo de lS dias após a

comunicaÇão ao Contratado, seÉ automaticamente dêscontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vieÍ a fazer jus, acrescido dê juros moratórios de 'l % (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judioralmente.
Após a aplicaÉo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se{ comunicaÇão escrita ao
Contratãdo, e publicado ne imprense oficial, êxcluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçáo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
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